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RESUMO

O enfoque da pesquisa que resultou neste artigo 
consiste nas políticas públicas arquivísticas das 
universidades federais do Rio Grande do Sul. Des-
sa forma, o objetivo geral da pesquisa foi  inves-
tigar as políticas públicas arquivísticas voltadas 
para os arquivos universitários a fim de analisar a 
sua implementação e as dificuldades encontradas 
para isso. Para realizar esta investigação, foram 
selecionadas as três universidades mais antigas do 
Estado. Os instrumentos de coleta de dados foram 
aplicados aos arquivistas da instituição respon-
sáveis pela documentação. Os dados coletados 
foram reunidos e analisados, qualitativamente, e 
discutidos com base na fundamentação teórica. 
A discussão e reflexão sobre as políticas públicas 
arquivísticas voltadas aos arquivos universitários 
permitem afirmar que as universidades estudadas 
aplicam em parte as políticas instituídas pelos ór-
gãos arquivísticos nacionais (Conselho Nacional 
de Arquivos e Arquivo Nacional), pois as consi-
deram insuficientes, apresentando dificuldades na 
sua implementação. Mesmo assim, as universida-
des demonstraram interesse em participar do es-
tabelecimento de políticas públicas arquivísticas, 
tendo efetuado diversas ações nesse sentido. 
Palavras-chave: Políticas públicas arquivísticas; 
Universidades federais; Gestão documental. 

ABSTRACT

The focus of the research that resulted in this 
article are the archival policies in the federal 
universities of Rio Grande do Sul. Thus, the 
objective of the research was to investigate 
the archival policies targeting the univer-
sity archives to examine its implementation 
as well as the difficulties this check. To con-
duct this research, we selected the three old-
est universities of the state. The instruments 
were applied to the archivists of the institu-
tion responsible for documentation. Data 
were collected and analyzed qualitatively and 
discussed based on theoretical reasoning. 
The discussion and debate on public policies 
aimed at archival university archives, let us 
state that universities apply to study in part 
the policies instituted by the national archi-
val agencies (the National Archives and the 
National Archives) and consider them insuffi-
cient, presenting difficulties in its implemen-
tation. Even so, universities have expressed 
interest in participating in the establishment 
of public policies archival, and many actions 
are being carried out.
Keywords: Public policies archival; Federal 
universities, Document management
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1 Introdução

Os arquivos das universidades têm 
sob sua guarda documentos essenciais 
para a administração da universidade no 
que diz respeito às atividades de ensino, 
pesquisa e extensão. Além disso, esses 
documentos são testemunho da memória 
da instituição, podendo ser fonte de pes-
quisa para alunos, professores, historiado-
res, pesquisadores, entre outros. 

As políticas públicas arquivísticas 
são fundamentais, servem como base 
para a gestão de documentos, principal-
mente nos arquivos das instituições pú-
blicas, como é o caso das universidades 
federais. Elas servem como subsídio e 
orientação para o desenvolvimento das 
atividades arquivísticas, impulsionando 
o progresso da arquivística e represen-
tando uma garantia do cumprimento do 
direito de acesso à informação. 

Nesse contexto, esta pesquisa teve 
o objetivo de investigar as políticas pú-
blicas arquivísticas voltadas para os ar-
quivos universitários a fim de analisar a 
sua implementação, bem como verificar 
as dificuldades encontradas para isso.

2 Arquivística: suas funções e a ges-
tão documental

A arquivística ou arquivologia é 
a disciplina que estuda os arquivos, suas 
funções e sua utilização, agrupando “to-
dos os princípios, normas e técnicas que 
regem a gestão dos arquivos” (ROUS-
SEAU; COUTURE, 1998, p. 24). A dis-
ciplina tem por objetivo tornar as infor-
mações acessíveis aos usuários, por meio 
do seu tratamento, ou seja, dar acesso às 
informações contidas nos documentos 
(CASTANHO; GARCIA; SILVA, 2006). 

Os arquivos são os conjuntos de 
documentos produzidos e recebidos 
no decorrer das atividades de qualquer 
pessoa física ou jurídica independente-
mente do suporte em que se encontram. 
Para que o arquivo cumpra sua finali-
dade, deve desenvolver suas funções 
fundamentadas em teorias e metodolo-

gias próprias. Estas, por sua vez, devem 
estar baseadas nos princípios arquivísti-
cos que “constituem o marco principal 
da diferença entre a arquivística e as 
outras ‘ciências’ documentárias” (BEL-
LOTTO, 2002, p. 20). 

A gestão de documentos ou ges-
tão documental é a sequência de proce-
dimentos executados desde a criação do 
documento até o seu destino final, “com 
vistas à racionalização e eficiência ad-
ministrativa, bem como a preservação 
do patrimônio documental de interes-
se histórico-cultural” (BERNARDES, 
1998, p. 11). A gestão de documentos es-
tabelece políticas que permitem inúme-
ras vantagens, tais como acesso rápido 
às informações e melhor organização, 
controle e integridade dos documentos 
e dos conjuntos documentais, respei-
tando os princípios da ordem original e 
da proveniência. Uma gestão sistêmica, 
com interação entre os procedimentos 
da gestão dos documentos garantindo a 
sua eficiência e a eficácia, só é possível 
por meio da implementação de um sis-
tema de arquivos. Por sistema de arqui-
vos entende-se o conjunto de arquivos 
que funcionam de forma integrada para 
alcançar objetivos comuns (ARQUIVO 
NACIONAL, 2001).

Dentre os procedimentos da ges-
tão documental, destacam-se as funções 
arquivísticas: classificação, avaliação e 
descrição. A classificação, a avaliação e 
a descrição são consideradas inseparáveis 
e complementares, segundo a perspectiva 
da arquivística integrada (LOPES, 1997).

A classificação é a “seqüência 
de operações que, de acordo com as 
diferentes estruturas organizacionais, 
funções e atividades da entidade pro-
dutora, visam a distribuir em classes 
os documentos de um arquivo” (CA-
MARGO; MACHADO, 2000, p. 24). 
Esta função arquivística é considerada 
a operação mais importante, juntamente 
com a ordenação – disposição física dos 
documentos –, porque torna possível a 
realização eficiente de todas as outras 
funções do arquivo (GONÇALVES, 
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1998). A classificação é materializada 
em um instrumento denominado plano 
de classificação, esquema que distribui 
os documentos de um fundo em classes 
divididas hierarquicamente. 

A classificação proporciona bases 
sólidas para a avaliação dos documentos 
já que, “ao classificar, se estão fornecen-
do os meios para se compreender melhor 
o valor das informações” (LOPES, 1997, 
p. 95), o que torna possível estabelecer 
os prazos de guarda e a destinação dos 
documentos. Lopes ressalta, ainda, que 
a classificação tem intensas repercussões 
sobre as demais funções, pois, quando se 
classifica, produz-se um primeiro nível 
avaliativo e descritivo.

A avaliação, por sua vez, consiste 
em identificar valores para os documen-
tos (imediato e mediato) e analisar seu 
ciclo de vida, com vistas a estabelecer 
prazos para sua guarda ou eliminação, 
contribuindo para a racionalização dos 
arquivos e eficiência administrativa, bem 
como para a preservação do patrimônio 
documental (BERNARDES, 1998). En-
quanto cumpre a função imediata para a 
qual foi criado, o documento possui va-
lor primário e deve permanecer no arqui-
vo corrente. Terminado esse prazo, deve 
ser transferido para o arquivo interme-
diário, onde é preservado por precaução, 
pois ainda possui valor primário e aguar-
da sua destinação final – eliminação ou 
recolhimento. Os documentos recolhi-
dos, com valor secundário, são manti-
dos permanentemente nos arquivos his-
tóricos ou permanentes. O instrumento 
que determina os prazos de guarda e a 
destinação dos documentos é a tabela 
de temporalidade, que deve ser aprova-
da por autoridades competentes e divul-
gada antes de ser aplicada. A avaliação 
de documentos de arquivo “é uma etapa 
decisiva no processo de implantação de 
políticas de gestão de documentos, tanto 
nas instituições públicas quanto nas em-
presas privadas” (BERNARDES, 1998, 
p. 13). O processo de avaliação docu-
mental é complexo e delicado, pois re-
quer abrangência de conhecimentos e o 

estabelecimento de critérios seguros para 
a atribuição de valores. 

Sob a perspectiva da arquivística 
integrada, fariam parte de um programa 
de descrição instrumentos como planos 
de classificação e tabelas de temporalida-
de, por exemplo (LOPES, 1997). Assim, 
a descrição enquanto processo que permi-
te a identificação e a elaboração dos ins-
trumentos de pesquisa, deve iniciar-se na 
classificação, continuar com a avaliação e 
intensificar-se nos arquivos permanentes.

Os instrumentos de pesquisa são 
o “meio que permite a identificação, lo-
calização ou consulta a documentos ou 
a informações neles contidas” (ARQUI-
VO NACIONAL, 2005, p. 108). Existem 
vários tipos de instrumentos de pesquisa, 
tais como guia, inventário, catálogo, índi-
ces etc., cada um com sua especificidade.

Atualmente, a elaboração de ins-
trumentos de pesquisa deve remeter-se 
às normas existentes. Dentre as normas 
de descrição arquivística, pode-se citar 
a Norma Geral Internacional de Descri-
ção Arquivística (ISAD(G)); a Norma 
Internacional de Registro de Autoridade 
Arquivística para Entidades Coletivas, 
Pessoas e Famílias (ISAAR (CPF)), a 
Norma Internacional para Descrição de 
Instituições com Acervo Arquivístico 
(ISDIAH) e a Norma Internacional para 
Descrição de Funções (ISDF) ‒ publi-
cadas pelo Conselho Internacional de 
Arquivos (CIA) ‒ e a Norma Brasileira 
de Descrição Arquivística (NOBRA-
DE) ‒ publicada pelo Conselho Nacio-
nal de Arquivos (CONARQ). 

A NOBRADE (2006) foi elabora-
da pela Câmara Técnica de Normalização 
da Descrição Arquivística (CTNDA) do 
Conselho Nacional de Arquivos (CO-
NARQ), em conformidade com a ISA-
D(G) e a ISAAR (CPF). Após discussão 
pela comunidade profissional, foi aprova-
da pelo CONARQ pela Resolução n.º 28, 
de 17 de fevereiro de 2009. Como norma 
brasileira, que contextualiza a descrição 
arquivística ao cenário nacional, estabele-
ce diretivas para a descrição no Brasil de 
documentos arquivísticos e tem em vista 
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facilitar o acesso e o intercâmbio de infor-
mações em âmbito nacional e internacio-
nal (CONARQ, 2006). 

3 As políticas públicas arquivísticas

A política nacional de arquivos 
compreende os atos, as decisões, as de-
liberações governamentais e as normas 
aplicadas à área de arquivos. Jardim 
(2006, p. 7) conceitua política pública 
arquivística como: 

o conjunto de premissas, decisões e 
ações ‒ produzidas pelo Estado e in-
seridas nas agendas governamentais 
em nome do interesse social – que 
contemplam os diversos aspectos 
(administrativo, legal, científico, cul-
tural, tecnológico, etc.) relativos à 
produção, ao uso e à preservação da 
informação arquivística de natureza 
pública e privada.

Sousa (2006) entende as políti-
cas públicas de arquivo como o corpus 
de normas e diretrizes visando à gestão 
documental e à proteção especial aos do-
cumentos de arquivo; as diretrizes para o 
funcionamento do Sistema Nacional de 
Arquivos; a promoção de ações de pre-
servação do patrimônio documental bra-
sileiro; as diretrizes para o treinamento e 
a capacitação dos recursos humanos; e a 
garantia do acesso à informação.

O Arquivo Nacional (2001) em-
prega com o mesmo sentido o termo “po-
lítica nacional de arquivos”. A política 
nacional de arquivos compreende a defi-
nição e adoção de um conjunto de normas 
e procedimentos técnicos e administrati-
vos para disciplinar as atividades relativas 
aos serviços arquivísticos da administra-
ção pública, trazendo, por consequência, 
a melhoria dos arquivos públicos (AR-
QUIVO NACIONAL, 2001). Outras ex-
pressões utilizadas são: políticas públicas 
de arquivos, políticas públicas de infor-
mação, políticas informacionais, políticas 
arquivísticas nacionais etc. 

Na definição de Silva (1992), a 
política nacional de arquivos, consoan-

te os princípios teóricos da moderna 
arquivologia, compreende a definição e 
a adoção de um conjunto de normas e 
procedimentos, técnicos e administrati-
vos, para disciplinar as atividades rela-
tivas aos arquivos públicos e estimular 
a organização especial dos arquivos pri-
vados. A implementação dessa política 
necessariamente passa pelo processo de 
reestruturação da própria administração 
pública do país e pela redefinição do 
papel das instituições arquivísticas do 
poder público (SILVA, 1992). O autor 
destaca, ainda, que a finalidade dessa 
política consiste em 

assegurar a preservação do patrimô-
nio documental brasileiro e garan-
tir, no que diz respeito aos arquivos 
públicos, o direito constitucional de 
acesso as informações governamen-
tais – compatibilizando as questões 
inerentes à segurança do Estado e da 
Sociedade e à privacidade dos cida-
dãos – e, no que tange aos arquivos 
privados, estimular a pesquisa aos 
documentos classificados como inte-
resse público e social – resguardando 
o preceito inviolável da propriedade 
privada (p. 3). 

As primeiras tentativas de esta-
belecimento de uma política arquivísti-
ca no Brasil remontam à criação do Sis-
tema Nacional de Arquivos, em 1978 
(SOUSA, 2006). Jardim (2003) destaca 
que há frequentes associações entre po-
líticas arquivísticas e sistema nacional 
de arquivos. “Sob tal concepção, o siste-
ma é anterior à política e esta é uma ins-
tância controlável pelo primeiro” (ibid., 
p. 39). Esta perspectiva tem levado ao 
fracasso muitos sistemas de arquivos, já 
que os sistemas são produtos e não cau-
sas de uma política de arquivos.

O marco legal das políticas arqui-
vísticas é a Lei n.° 8.159, de 8 de janeiro 
de 1991, conhecida como a Lei de Ar-
quivos. As políticas públicas referentes 
à arquivística e à gestão de documentos 
começaram a ser concretizadas efetiva-
mente após essa lei. Ainda que a preo-
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cupação com a organização e o acesso 
aos documentos públicos seja antiga, só 
recentemente foram dados passos deci-
sivos nesse sentido (ARQUIVO NA-
CIONAL, 2001). 

Para Jardim (1995, p. 95), a “Lei 
de Arquivos apresenta características 
marcadamente conceituais, sobretudo 
no que se refere ao conjunto de defi-
nições apresentadas para termos como 
arquivos, gestão de documentos, arqui-
vos públicos, documentos correntes, 
intermediários, permanentes, arquivos 
privados etc.”. O mesmo autor salienta, 
ainda, que na lei é “assegurado o princí-
pio de acesso do cidadão à informação 
governamental, bem como previsto o 
sigilo relativo a determinadas catego-
rias de documentos”(p. 95). Outra con-
tribuição da lei citada por Sousa (2006) 
é o estabelecimento da importância do 
documento de arquivo para a sociedade 
brasileira. No que diz respeito especifi-
camente ao Arquivo Nacional, essa lei 
ampliou o seu raio de atuação enquan-
to principal instituição arquivística do 
país, a qual passa a desempenhar legal-
mente novas atribuições (SILVA, 1992).

Portanto, pode-se afirmar que o 
desenvolvimento das políticas arquivís-
ticas públicas no Brasil é tardio, embora 
as várias iniciativas tenham obtido re-
sultados positivos se forem considera-
dos os parâmetros de países com desen-
volvimento político-social semelhantes 
e o seu pouco tempo de existência. Na 
opinião de Camargo e Machado (2000), 
no Brasil, tem sido lenta a formulação 
ou aprovação de dispositivos legais que 
assegurem a gestão integral de docu-
mentos, principalmente nas administra-
ções municipais. 

A legislação arquivística desen-
volveu-se muito nos últimos anos, sob 
vários aspectos. Mas só ela, por si só, 
não constitui política pública, como 
destaca Jardim (2008, p. 5): “a existên-
cia de textos legais que regulem uma 
atividade governamental não basta para 
identificarmos uma política pública”. 
Há uma confusão frequente entre legis-

lação e política arquivística. A legisla-
ção arquivística fornece elementos nor-
malizadores à política arquivística, mas 
não é em si mesma uma política. Muitas 
vezes, a legislação arquivística tende a 
ser considerada o marco zero de uma 
nova era arquivística (JARDIM, 2003). 
Entretanto, a viabilidade dessa legisla-
ção se torna comprometida se não for 
simultaneamente instrumento e objeto 
de uma política arquivística (ibid). 

Nesse sentido, cabe destacar que, 
no Brasil, é possível observar que as po-
líticas de arquivos têm se limitado à ela-
boração de atos normativos (SOUSA, 
2006). Sousa ressalta a dimensão técni-
co-científica, “que deve ser levada em 
consideração, pois a simples existência 
de leis ou de determinações não garan-
te as ações concretas que a viabilizem” 
(2006, p. 8). O autor vai ao encontro do 
que lembra José Maria Jardim, que con-
sidera as duas dimensões – a política e 
a técnica – como faces de uma mesma 
moeda, acreditando que, somente com o 
exercício das duas, será possível formu-
lar e viabilizar políticas públicas arqui-
vísticas (2003).

3.1 O Arquivo Nacional e o Conselho 
Nacional de Arquivos (CONARQ)

O Arquivo Nacional foi criado 
pelo art. 70 da Constituição do Império 
como “Arquivo Público do Império”, 
com a finalidade de guardar toda lei as-
sinada pelo Imperador. Sua regulamen-
tação, no entanto, só ocorre em 1838, 
quando foi integrado à Secretaria de 
Estado dos Negócios do Império (MAT-
TAR, 2003). Em 1893, passa a deno-
minar-se Arquivo Público Nacional e, 
em 1911, recebe a denominação atual. 
Hoje, está subordinado ao Ministério 
da Justiça. É o órgão central do Sistema 
de Gestão de Documentos de Arquivos 
(SIGA) da administração pública fede-
ral e tem como função dar suporte téc-
nico ao Conselho Nacional de Arquivos 
(CONARQ). Assim, sua finalidade3 é:
3 Fonte: http://www.arquivonacional.gov.br.
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implementar e acompanhar a polí-
tica nacional de arquivos, definida 
pelo Conselho Nacional de Arquivos 
‒ Conarq, por meio da gestão, do re-
colhimento, do tratamento técnico, da 
preservação e da divulgação do patri-
mônio documental do País, garantin-
do pleno acesso à informação, visan-
do apoiar as decisões governamentais 
de caráter político-administrativo, o 
cidadão na defesa de seus direitos e 
de incentivar a produção de conheci-
mento científico e cultural.

Nos últimos anos, o Arquivo 
Nacional vem prestando serviços de 
assistência técnica aos diversos órgãos 
governamentais, com o objetivo de con-
tribuir para a racionalização e moder-
nização dos serviços de arquivo; aper-
feiçoar a recuperação da informação e 
minimizar o custo com a armazenagem; 
difundir as normas e os procedimentos 
arquivísticos; e conscientizar os órgãos 
quanto à responsabilidade perante a 
gestão documental (SILVA, 1992). 

No Brasil, além do Arquivo Na-
cional, é o Conselho Nacional de Ar-
quivos (CONARQ) que produz ações 
relacionadas à política nacional de ar-
quivos. Esse conselho é o órgão cen-
tral do Sistema Nacional de Arquivos 
(SINAR). O SINAR é integrado pelos 
arquivos da administração pública do 
Brasil em todos os seus níveis e pelas 
organizações privadas que estabelece-
rem um convênio com o Arquivo Na-
cional, órgão central do sistema.

O CONARQ foi criado pela Lei 
n.° 8.159, de 8 de janeiro de 1991 e re-
gulamentado pelo Decreto n.º 1.173, 
de 29 de junho de 1994; sua instalação 
ocorreu em 15 de dezembro de 1994. 
A Política Nacional de Arquivos e a le-
gislação brasileira são balizadoras das 
ações relacionadas à gestão da infor-
mação arquivística formuladas por esse 
conselho. Esse conselho deve se consti-
tuir na ligação entre o Estado e a Socie-
dade Civil no que se refere à gestão e ao 
direito à informação. 

O CONARQ4 é constituído por 
17 membros conselheiros: o Dire-
tor-Geral do Arquivo Nacional, que o 
preside, e representantes dos poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, do 
Arquivo Nacional, dos arquivos pú-
blicos estaduais e do Distrito Federal, 
dos arquivos públicos municipais, das 
instituições mantenedoras de curso su-
perior de Arquivologia, de associações 
de arquivistas e de instituições que con-
greguem profissionais que atuam nas 
áreas de ensino, pesquisa, preservação 
ou acesso a fontes documentais. Cada 
conselheiro tem um suplente.

Além dos conselheiros, o CO-
NARQ conta com Câmaras Técnicas 
com o objetivo de desenvolver estudos 
e normas necessárias à implementação 
da política nacional de arquivos públi-
cos e privados e dar maior agilidade à 
operacionalização do SINAR. O CO-
NARQ possui as seguintes Câmaras 
Técnicas: Câmara Técnica de Avalia-
ção de Documentos; Câmara Técnica 
de Capacitação de Recursos Huma-
nos; Câmara Técnica de Classificação 
de Documentos; Câmara Técnica de 
Conservação de Documentos; Câmara 
Técnica de Documentos Eletrônicos; e 
Câmara Técnica de Normalização da 
Descrição Arquivística. 

O CONARQ possui, também, 
seis Câmaras Setoriais, que visam iden-
tificar, discutir e propor soluções para 
questões temáticas que repercutirem 
na estrutura e organização de segmen-
tos específicos de arquivos, interagindo 
com as câmaras técnicas. São elas: Câ-
mara Setorial sobre Arquivos de Em-
presas Privatizadas ou em Processo de 
Privatização; Câmara Setorial sobre Ar-
quivos Médicos; Câmara Setorial sobre 
Arquivos do Judiciário; Câmara Seto-
rial sobre Arquivos Municipais; Câma-
ra Setorial sobre Arquivos de Arquitetu-
ra, Engenharia e Urbanismo; e Câmara 
Setorial sobre Arquivos Privados. 

As iniciativas quanto às políticas 
públicas arquivísticas se devem, princi-
4 Fonte: http://www.conarq.arquivonacional.gov.br.
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palmente, às ações e aos programas do 
Conselho Nacional de Arquivos (CO-
NARQ) e do Arquivo Nacional. Esses 
órgãos têm procurado promover ações 
favorecedoras ao desenvolvimento do 
SINAR, propondo políticas, diretrizes e 
normas relativas à gestão de documen-
tos de arquivo. 

Quanto aos procedimentos de clas-
sificação e avaliação, a principal norma/
orientação é a publicação “Classificação, 
Temporalidade e Destinação de Docu-
mentos de Arquivo Relativos as Ativi-
dades-Meio da Administração Pública” 
(2001). O Código de Classificação e a 
Tabela de Temporalidade contidos nessa 
publicação são subsídios para a gestão 
dos documentos nos órgãos integrantes 
do Sistema Nacional de Arquivos no que 
diz respeito às atividades-meio. Esses 
instrumentos foram aprovados pela Re-
solução n.º 4, do CONARQ, e revisados 
e ampliados pelas Resoluções n.º 8 de 
1997 e n.º 14 de 2001.

No estudo realizado por Faria 
(2006) sobre a normatização dos instru-
mentos de gestão arquivística, o autor 
destaca que a intenção do CONARQ 
com a elaboração desse Código e dessa 
Tabela foi produzir um modelo que ser-
visse de referência para que os órgãos 
do poder público pudessem estabelecer 
seus próprios instrumentos de gestão. 
Salienta, ainda, que essa publicação 
permitiu aos órgãos ter a noção do fun-
cionamento e da estrutura desses instru-
mentos de gestão arquivística. 

Quanto à gestão de documentos 
eletrônicos, cabe citar, como exemplo 
dos estudos realizados, a publicação do 
Modelo de Requisitos para Sistemas 
Informatizados de Gestão Arquivística 
de Documentos (e-Arq Brasil). O e-Arq 
foi desenvolvido pela Câmara Técnica 
de Documentos Eletrônicos no período 
de 2004 a 2006 e apresenta os requisitos 
e metadados que devem ser utilizados 
no desenvolvimento ou na avaliação de 
sistemas informatizados de gestão de 
documentos. A Resolução n.º 25 do CO-
NARQ recomenda a sua utilização por 

parte dos órgãos e entidades integrantes 
do Sistema Nacional de Arquivos. Re-
centemente, por meio da Resolução n.º 
32 foi aprovada a versão revisada e am-
pliada do e-Arq.

Jardim (2008) afirma que o CO-
NARQ desenvolveu diversas ações téc-
nico-científicas relevantes ao longo dos 
últimos anos. No entanto, “não formu-
lou ‒ como previsto na legislação ‒ uma 
política nacional de arquivos e tampou-
co implementou, após onze anos de 
atuação, o Sistema Nacional de Arqui-
vos” (p. 3). Segundo ele, isso evidencia 
as dificuldades estruturais do Estado 
brasileiro no desenho e na operaciona-
lização de políticas públicas informa-
cionais, pois existem aparatos legais e 
organizacionais e desenvolvimento de 
ações significativas por parte do CO-
NARQ. A falta de consolidação do Sis-
tema Nacional de Arquivos prejudica 
toda a sociedade, já que compromete 
o direito à informação e, consequente-
mente, à história social, além de afetar a 
eficiência governamental (ibid.). 

Outra reflexão de Jardim que cabe 
destacar é que, apesar de ser um órgão 
colegiado, de caráter deliberativo, o CO-
NARQ tem características de um órgão 
executor. Pode-se perceber isso, por exem-
plo, nas seguintes atribuições definidas no 
Decreto n.° 4.073/2002: estabelecer dire-
trizes para o funcionamento do Sistema 
Nacional de Arquivos (SINAR); promover 
o inter-relacionamento de arquivos públi-
cos e privados; subsidiar a elaboração de 
planos nacionais de desenvolvimento, es-
timular a integração e modernização dos 
arquivos públicos e privados; identificar 
os arquivos privados de interesse público 
e social, articular-se com outros órgãos do 
Poder Público formuladores de políticas 
nacionais nas áreas de educação, cultura, 
ciência, tecnologia, informação e informá-
tica etc. (JARDIM, 2008).
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3.2 O Sistema de Gestão de Documen-
tos de Arquivo (SIGA)5

O Decreto n.º 4915, de 12 de de-
zembro de 2003, organiza, sob a forma 
de sistema, as atividades de gestão de 
documentos no âmbito dos órgãos e das 
entidades da administração pública fe-
deral (CONSELHO NACIONAL DE 
ARQUIVOS, 2011). Esse sistema é de-
nominado Sistema de Gestão de Docu-
mentos de Arquivo (SIGA). Conforme 
o art. 2º, o SIGA tem por finalidade:

I - garantir ao cidadão e aos órgãos 
e entidades da administração públi-
ca federal, de forma ágil e segura, o 
acesso aos documentos de arquivo e 
às informações neles contidas, res-
guardados os aspectos de sigilo e as 
restrições administrativas ou legais; 
II - integrar e coordenar as atividades 
de gestão de documentos de arquivo 
desenvolvidas pelos órgãos setoriais 
e seccionais que o integram; III - dis-
seminar normas relativas à gestão de 
documentos de arquivo; IV - racio-
nalizar a produção da documentação 
arquivística pública; V - racionalizar 
e reduzir os custos operacionais e de 
armazenagem da documentação ar-
quivística pública; VI - preservar o 
patrimônio documental arquivístico 
da administração pública federal; VII 
- articular-se com os demais sistemas 
que atuam direta ou indiretamente na 
gestão da informação pública federal.

O SIGA é composto pelo órgão 
central, que é o Arquivo Nacional; pe-
los órgãos setoriais, que são as unida-
des responsáveis pela coordenação das 
atividades de gestão de documentos de 
arquivo nos Ministérios e órgãos equi-
valentes; e pelos órgãos seccionais, que 
são as unidades vinculadas aos Ministé-
rios e órgãos equivalentes.

A Comissão de Coordenação do 
SIGA, de acordo com o disposto no art. 
7º do Decreto n.º 4.915, é composta pelo 
Diretor-Geral do Arquivo Nacional, que 
a presidirá; um representante do órgão 
5 Disponível em: <http://www.siga.arquivonacional.gov.br>. Acesso em: 
25 mar. 2011.

central, responsável pela coordenação 
do SIGA e designado pelo Diretor-Ge-
ral do Arquivo Nacional; um represen-
tante do Sistema de Administração dos 
Recursos de Informação e Informática 
(SISP), indicado pelo Ministro do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão; um 
representante do Sistema de Serviços 
Gerais (SISG), indicado pelo Ministro 
do Planejamento, Orçamento e Gestão; 
e os coordenadores das subcomissões 
dos Ministérios e órgãos equivalentes 
(CONSELHO NACIONAL DE AR-
QUIVOS, 2011). 

Cabe aos Ministérios e aos órgãos 
equivalentes a criação de Subcomissões 
de Coordenação do SIGA que reúnam 
representantes dos órgãos seccionais 
de seu âmbito de atuação, com vistas a 
identificar necessidades e harmonizar 
as proposições a serem apresentadas à 
Comissão de Coordenação. Atualmen-
te, segundo dados do site do SIGA, 
atualizados em fevereiro de 2010, o 
SIGA possui 36 subcomissões, dentre 
as quais está o Ministério da Educação. 
A subcomissão do Ministério da Edu-
cação conta com a participação de re-
presentantes dos diversos órgãos que o 
compõem, tais como as Secretarias, os 
Conselhos, os Hospitais Universitários 
e as Universidades.

Quanto às Universidades, vêm 
sendo realizadas diversas reuniões com 
vistas a normalizar e, principalmente, 
desenvolver um Código de Classifica-
ção e uma Tabela de Temporalidade e 
Destinação de Documentos de Arqui-
vo relativos às atividades-fim das Ins-
tituições Federais de Ensino Superior 
(IFES). Com esse objetivo, realizou-se 
o I Workshop com as IFES, na sede do 
Arquivo Nacional, no Rio de Janeiro, 
em setembro de 2006. O tema do even-
to foi “Classificação, Temporalidade e 
Destinação de Documentos de Arqui-
vo relativos às Atividades-fim”, tendo 
participado do evento 45 técnicos das 
instituições de ensino, representando 
31 instituições, além de 24 técnicos do 
Arquivo Nacional. Nesse evento, usou-
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se como base a Tabela de Temporali-
dade de Documentos da Universidade 
Federal da Paraíba, a fim de elaborar 
uma proposta única de Código de Clas-
sificação e Tabela de Temporalidade e 
Destinação de Documentos de Arquivo 
relativos às atividades-fim das IFES.

Entre maio de 2007 e junho de 
2009, ocorreram seis Reuniões Técnicas 
de cinco dias cada, sendo cinco na sede 
do Arquivo Nacional, na cidade do Rio 
de Janeiro, e uma sediada pela UFPB, 
em João Pessoa. O objetivo dessas reu-
niões era dar continuidade à elaboração 
do Código de Classificação e da Tabela 
de Temporalidade e Destinação de Do-
cumentos de Arquivo Relativos às ativi-
dades-fim das IFES.

Em março de 2010, foi apresen-
tada para consulta pública a proposta 
do Código de Classificação e da Tabe-
la de Temporalidade e Destinação de 
Documentos de Arquivo relativos às 
atividades-fim das IFES. Conforme o 
regulamento, poderiam participar dessa 
consulta pública arquivistas, documen-
taristas, técnicos e especialistas em do-
cumentação escolar e atividades acadê-
micas e demais profissionais que atuam 
nos arquivos gerais e setoriais das IFES. 
As manifestações poderiam ser encami-
nhadas à coordenação do SIGA, no pe-
ríodo de 15 de março a 14 de maio de 
2010 (o prazo foi prorrogado até 31 de 
maio). Até o presente momento, não foi 
publicada a versão final dessa Tabela.

Segundo esse regulamento, as 
classes e subdivisões do Código de 
Classificação de Documentos e da Ta-
bela de Temporalidade e Destinação de 
Documentos de Arquivo relativos às 
atividades-fim das IFES têm suas bases 
na legislação e nas normas em vigor, 
em pesquisas e em estudos específicos. 
Destaca-se, ainda, que esse instrumento 
significa para as IFES o complemento 
ao Código de Classificação e à Tabela 
Básica de Temporalidade e Destinação 
de Documentos de Arquivo relativos às 
atividades-meio de 2001.

Dessa forma, fica evidente que os 

órgãos responsáveis pela Política Nacio-
nal de Arquivos têm demonstrado preo-
cupação com os arquivos universitários 
e, por meio de grupos de trabalho, pro-
porcionado algumas ações significativas, 
como a proposta do código de classifica-
ção e da tabela de temporalidade. A ver-
são final desses instrumentos foi apro-
vada pela Portaria n.º 092 do Arquivo 
Nacional, em 23 de setembro de 2011.

4 Metodologia

Este estudo se caracteriza como 
uma pesquisa descritiva, do tipo estudo 
multicasos, de cunho qualitativo. A re-
visão de literatura foi realizada visando 
aprofundar os conhecimentos referentes 
à temática e desenvolver a pesquisa com 
subsídios teóricos sólidos. O objetivo foi 
estruturar e desenvolver uma base teóri-
ca que concedesse sustentação ao desen-
volvimento do trabalho (SILVA, 2005). 

A internet foi utilizada para reali-
zar a seleção das universidades a serem 
pesquisadas. Salienta-se que o objetivo 
da pesquisa é analisar a implementação 
das políticas públicas de gestão de do-
cumentos em universidades, descartan-
do-se, portanto, os institutos e as demais 
Instituições de Ensino Superior (IES). 
Dessa forma, selecionaram-se as três 
primeiras instituições criadas no Rio 
Grande do Sul, conforme a análise do 
seu histórico nos seus respectivos sites: 
Universidade Federal do Rio Grande do 
Sul (1895); Fundação Universidade do 
Rio Grande (1953); e Universidade Fe-
deral de Santa Maria (1960). 

Após a definição das instituições, 
foi enviada uma correspondência às 
mesmas, requerendo a autorização para 
a realização da pesquisa via mensagem 
eletrônica. Também foi realizada uma 
pesquisa nos sites para estudar o históri-
co e a estrutura de cada uma das univer-
sidades. Este estudo foi realizado a fim 
de contextualizar o universo da pesquisa. 

O instrumento de coleta de dados 
escolhido é o questionário composto por 
questões abertas e fechadas. O questio-
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nário contém questões que abordam os 
seguintes assuntos: a identificação das 
instituições; as políticas arquivísticas já 
implementadas; o processo de gestão 
documental realizado na instituição; os 
instrumentos arquivísticos adotados; a 
observação/cumprimento das políticas 
públicas arquivísticas; o seu entendimen-
to sobre os órgãos arquivísticos nacionais; 
e o seguimento ou não das orientações e 
da legislação arquivística nacional. 

Para a validação do instrumento 
de coleta de dados, o questionário ela-
borado foi entregue a um profissional 
arquivista atuante na área de arquivos 
universitários para realizar uma análi-
se e avaliação. O objetivo principal foi 
validar o instrumento quanto à clareza 
e objetividade das questões, no senti-
do de obter as respostas que permitis-
sem a análise e o alcance dos objetivos 
propostos. A aplicação do pré-teste 
evidencia possíveis erros permitindo a 
reformulação da falha no questionário 
definitivo (LAKATOS; MARCONI, 
2007). Assim, após análise do profis-
sional, o instrumento foi aperfeiçoado 
considerando as suas sugestões.

Depois do recebimento da au-
torização para realizar a pesquisa nas 
instituições, foi realizada a aplicação 
dos questionários com os arquivistas 
responsáveis pelo setor de documenta-
ção da universidade, por meio do e-mail 
servidor designado pela Universidade. 
Para esse encaminhamento, foi utiliza-
da a tecnologia de GED ‒ repositório 
digital google doc, que permitiu a ela-
boração de um formulário eletrônico, 
obtendo-se, rapidamente, as respostas 
das três instituições.

Os dados coletados foram re-
unidos, analisados e discutidos teori-
camente com base na fundamentação 
teórica. A análise e a interpretação são 
atividades distintas, porém estritamen-
te relacionadas – a análise é a tentativa 
de evidenciar as relações existentes en-
tre o assunto estudado e outros fatores, 
enquanto a interpretação é a atividade 
intelectual que procura dar um signifi-

cado amplo às respostas, vinculando-as 
a outros conhecimentos (LAKATOS; 
MARCONI, 2007).

Na análise e interpretação dos re-
sultados, as universidades foram iden-
tificadas com a letra U (universidade) 
e um número, do seguinte modo: U1 
(Universidade 1), U2 (Universidade 2) 
e U3 (Universidade 3), conforme a or-
dem de recebimento das respostas, a fim 
de preservar suas identidades. 

Durante a análise, foi realizada 
uma leitura preliminar, para destacar 
observações relevantes. Os dados fo-
ram organizados conforme as catego-
rias para melhor compreensão dos re-
sultados. As categorias de análise foram 
definidas de acordo com os objetivos da 
pesquisa. São elas: políticas arquivís-
ticas; processo de gestão documental 
e instrumentos arquivísticos; políticas 
públicas arquivísticas; órgãos arqui-
vísticos nacionais; e orientações e le-
gislação arquivística. Neste artigo, são 
apresentados os resultados referentes às 
duas primeiras categorias de análise.

Para responder aos objetivos pro-
postos, os resultados obtidos e analisa-
dos teoricamente permitiram apresentar 
as considerações finais do estudo. Os 
resultados desta pesquisa são apresenta-
dos na forma de uma monografia defen-
dida no final do Curso de Especialização 
a Distância de Gestão em Arquivos da 
Universidade Federal de Santa Maria. 

5 Apresentação, análise e discussão 
dos resultados

Neste artigo, são apresentados 
e analisados os resultados da pesquisa 
quanto às seguintes categorias de análise: 
políticas arquivísticas; e processo de gestão 
documental e instrumentos arquivísticos. 
Conforme a descrição da metodologia, na 
análise e interpretação dos resultados, as 
Universidades foram identificados como 
U1 (Universidade 1), U2 (Universidade 2) 
e U3 (Universidade 3).
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5.1 Políticas arquivísticas

No que se refere às políticas arqui-
vísticas das universidades pesquisadas, é 
possível inferir que os arquivistas são os 
profissionais que respondem pelo esta-
belecimento das políticas arquivísticas, 
cumprindo com os dispositivos da Lei n.° 
6.546, de 4 de julho de 1978. Isso se evi-
dencia porque, solicitada a participação 
do responsável pela gestão documental da 
instituição, todos os questionários foram 
respondidos por arquivistas.

A denominação do órgão respon-
sável pela gestão de documentos/infor-
mações difere entre as Universidades. 
No que se refere à subordinação/vincu-
lação do arquivo, todas as instituições 
são vinculadas à Pró-Reitorias ligadas 
às funções de Administração e Plane-
jamento, havendo diferença apenas 
quanto à denominação utilizada para 
cada pró-reitoria. Isso pode representar, 
portanto, que a gestão de documentos/
informações está inserida na ordem 
das políticas e metas da administração 
universitária. Na concepção de More-
no (2006), os documentos arquivísticos 
são indispensáveis ao funcionamento de 
qualquer sociedade organizada, incluin-
do as universidades. A autora destaca, 
ainda, que os arquivos das universida-
des constituem uma ferramenta impor-
tante que deve ser gerenciada para pro-
piciar o melhor desenvolvimento das 
atividades da organização.

Apenas a U2 declarou que não 
há sistema de arquivos instituído na 
Universidade. Cabe enfatizar as con-
siderações de Silva, Santos e Viero 
(2009), em seus estudos sobre a criação 
de sistema de arquivos universitários: 
“A criação de sistemas de arquivos e de 
gestão documental é fundamental para a 
racionalização da produção documental 
e uso imediato e mediado das informa-
ções contidas no acervo” (p. 10). Tam-
bém é importante destacar o pensamen-
to de Silva (1999, p. 4), quando afirma 
que: “a realidade arquivística brasileira 
aponta, cada vez mais, para a necessi-

dade de sistematização dos processos 
de tratamento, controle, guarda e acesso 
aos documentos”. A despeito das ten-
tativas empreendidas no setor público, 
em todos os níveis, é fato que as difi-
culdades para implantação de sistemas 
de arquivo nos órgãos públicos são inú-
meras. Tais dificuldades compreendem 
desde a escassez de pessoal qualificado 
até a ausência de instrumentais básicos 
para a operacionalização dos sistemas, 
passando pela desatenção dos adminis-
tradores para com os arquivos.

Apesar de todas as dificuldades 
apontadas por Silva (1999), as U1 e 
U3 possuem sistemas de arquivo insti-
tuídos, o que demonstra que a maioria 
das universidades federais do Rio Gran-
de do Sul está consciente da relevância 
da institucionalização de sistemas de 
arquivos. A eficiência e a eficácia da 
gestão de documentos só é possível por 
meio da implementação de um sistema 
de arquivos. 

Esses dados permitem afirmar 
que, nas instituições estudadas, há preo-
cupação com a gestão de documentos/
informação e com a implementação de 
sistema de arquivos. Isso significa um 
primeiro passo para o desenvolvimen-
to de políticas arquivísticas adequadas, 
como revela Moreno: “os arquivos uni-
versitários estão se reestruturando em 
todo o mundo para possibilitar o rápido 
acesso às informações armazenadas, de 
forma a apoiar as decisões político-ad-
ministrativas, as pesquisas, à extensão 
etc.” (2006, p. 96).

5.2 Processo de gestão documental e 
instrumentos arquivísticos

Nesta categoria, apresenta-se a 
análise do processo de gestão documen-
tal das instituições e os instrumentos ar-
quivísticos decorrentes das funções de 
classificação, avaliação e descrição, que 
são consideradas inseparáveis e com-
plementares na perspectiva da arquivís-
tica integrada (LOPES, 1997). 

De acordo com as respostas, a 
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classificação de documentos não é reali-
zada na U2. Nas U1 e U3, esta função é 
desenvolvida em alguns setores. O fato 
de a classificação não ser desenvolvida 
na totalidade das instituições merece 
reflexão, porque esta é uma função ar-
quivística considerada primordial para 
o desenvolvimento das demais funções. 
No tocante aos documentos públicos, 
Sousa (2004) afirma que a classificação 
é a função matricial de todo o trabalho 
arquivístico, tendo um papel importan-
tíssimo na preservação da memória da 
Administração Pública Federal, pois, 
por meio dela, é realizada a representa-
ção das informações. Consequentemen-
te, o instrumento resultante do processo 
de classificação, o plano de classifica-
ção, foi elaborado para os documentos 
de alguns setores nas universidades 1 e 
3. O plano de classificação é o instru-
mento base da gestão de documentos: 
nele são representadas de forma hie-
rárquica as unidades de classificação. 
Como bem ressalta Sousa (2004, p. 29):

a organização e o acesso às infor-
mações contidas nos documentos de 
arquivo não podem prescindir de um 
instrumento de gerenciamento do ar-
quivamento dos registros documen-
tais, pois a classificação das infor-
mações arquivísticas é uma atividade 
matricial, que fundamenta outras fun-
ções arquivísticas, tais como: avalia-
ção e descrição.

Apesar de a U1 e a U3 realiza-
rem a classificação documental, apenas 
a U1 afirma utilizar, parcialmente, o 
Código de Classificação de Documen-
tos de Arquivo para a Administração 
Pública Federal: atividades-meio (AR-
QUIVO NACIONAL, 2001). A U2 e a 
U3 não o utilizaram nem mesmo como 
subsídio para desenvolver a classifica-
ção. O entrevistado da U3 esclarece que 
não concorda com a adoção de um ins-
trumento de classificação padronizado 
para todos os órgãos da Administração 
Pública, como é possível notar na afir-
mação: “[...] a imposição do Código de 

Classificação de Documentos e Tabela 
de temporalidade considero um desres-
peito ao trabalho desenvolvido ao longo 
dos anos pelos arquivistas na Universi-
dade”.

Esse fato demonstra que o ins-
trumento elaborado pela Câmara Téc-
nica de Classificação de Documentos 
do CONARQ e aprovado por meio de 
Resolução não é totalmente utilizado na 
maioria das universidades pesquisadas, 
como recomendado pelos órgãos res-
ponsáveis pelas políticas públicas ar-
quivísticas brasileiras.

Nas reflexões realizadas por Sou-
sa (2004) quanto ao Código de Clas-
sificação de Documentos de Arquivo 
para a Administração Pública: ativida-
des-meio, o autor questiona se é possí-
vel ter um instrumento de classificação 
padrão para um conjunto de órgãos 
públicos. Afirma, ainda, que a resposta 
a esse questionamento não é absoluta, 
pois cada órgão possui uma missão es-
pecífica, o que o diferencia dos demais. 
No entanto, para o autor, as atividades-
meio desses órgãos são semelhantes em 
toda a administração pública, o que pos-
sibilitaria a adoção de um instrumento 
de classificação normalizado.

Sousa (2004) cita, também, a 
pesquisa de Oliveira (1997, p. 85), 
quando este afirma que, apesar de a 
maioria dos órgãos conhecerem as reso-
luções do CONARQ, “a utilização dos 
instrumentos aprovados é inexpressiva, 
além de não ter sido apontada como 
solução dos problemas por nenhum ór-
gão”. Essa afirmação revela que a não 
utilização do instrumento não ocorre só 
nas universidades pesquisadas, o que 
corrobora com a conclusão sobre sua 
inaplicabilidade. Para o autor, devido à 
sua complexidade estrutural, o Código 
constitui um instrumento de difícil en-
tendimento.

Os estudos sobre o Código de 
Classificação de documentos apontam 
vários motivos para sua não utilização, 
mas os principais são: a classificação 
por assunto, a falta de reflexibilidade 
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do Código, a não correspondência com 
a realidade informacional e a dualidade 
na interpretação. Sousa (2004) ressal-
ta que o problema mais notório para a 
aplicação desses instrumentos publica-
dos pelo CONARQ refere-se à sua es-
trutura, pois ocorre o uso inconsistente 
dos princípios de classificação ou divi-
são, quando há imprecisão na definição 
das funções e atividades, além da con-
fusão entre a ação que produz o docu-
mento com o próprio documento.

Faria (2006, p. 21) destaca que 
há dois grupos distintos na comunidade 
arquivística nacional: “os que apóiam 
a iniciativa do CONARQ como forma 
de provocar as alterações necessárias 
no cenário arquivístico nacional; e os 
que repudiam o que foi entendido como 
“engessamento” dos principais instru-
mentos de gestão arquivística”. Na sua 
pesquisa, Faria concluiu que é notória e 
determinante a contribuição das Reso-
luções n.º 4, 8 e 14 no desenvolvimento 
de ações arquivísticas, “seja pela repro-
dução integral de suas proposições ou 
pela base de pesquisa legislativa e téc-
nica” (2006, p. 126).

Dessa forma, apesar das críticas 
e dificuldades apontadas, o Código de 
Classificação de Documentos de Arqui-
vo para a Administração Pública: ativi-
dades-meio é considerado um importan-
te instrumento que serve como subsídio 
para a realização da classificação nos 
órgãos da Administração Pública Fe-
deral. Faria (2006) e Sousa (2004) con-
cordam que é indiscutível a importância 
da iniciativa do CONARQ de oferecer 
esse instrumento de classificação a ser 
adotado nos órgãos integrantes do Sis-
tema Nacional de Arquivos. Para Sousa 
(2004, p. 51), “oferecer uma referên-
cia de instrumento de classificação de 
documentos de arquivo para os órgãos 
públicos federais é uma contribuição 
inestimável para reverter o cenário caó-
tico apontado pela pesquisa do Arquivo 
Nacional”.

No que se refere à avaliação do-
cumental, os resultados revelam que 

essa função é realizada em todas as 
universidades pesquisadas. Na U1, a 
avaliação já foi realizada em alguns se-
tores e está em andamento em outros. A 
U3, por sua vez, afirma que a avaliação 
acontece somente em alguns setores. A 
U2, apesar de declarar que não realiza 
a classificação, afirma que o processo 
de avaliação documental está em an-
damento. Bernardes salienta que a ava-
liação deve “ser realizada no momento 
da produção, paralelamente ao trabalho 
de classificação, para evitar a acumu-
lação desordenada, segundo critérios 
temáticos, numéricos ou cronológicos” 
(1998, p. 14). Neste sentido, reforça-se 
que, para que o processo de avaliação 
seja desenvolvido de forma satisfatória, 
é indispensável a realização da classifi-
cação, para melhor identificar e contex-
tualizar os documentos.

Em todas as universidades pes-
quisadas, existem comissões perma-
nentes de avaliação, mas não comis-
sões setoriais. Nesse sentido, pode-se 
afirmar que todas as IFES pesquisadas 
cumprem o que dispõe o art. 18 do De-
creto n.º 4.073, de 3 de janeiro de 2002, 
que regulamenta a Lei n.º 8.159, de 8 de 
janeiro de 1991: “Em cada órgão e enti-
dade da Administração Pública Federal 
será constituída comissão permanente 
de avaliação de documentos, que terá a 
responsabilidade de orientar e realizar o 
processo de análise, avaliação e seleção 
da documentação produzida e acumula-
da no seu âmbito de atuação, tendo em 
vista a identificação dos documentos 
para guarda permanente e a eliminação 
dos destituídos de valor”.

No processo de avaliação, a co-
missão de avaliação de documentos é 
imprescindível. A avaliação documen-
tal é um processo que deve ter respon-
sabilidades compartilhadas que recaiam 
sobre múltiplos sujeitos (HERNÁN-
DEZ OLIVERA; MORO CABERO, 
2002). Cabe destacar que a U2 declara 
que a comissão não está atuando, ape-
sar de o processo de avaliação estar em 
fase de desenvolvimento. Bernardes 
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considera que o primeiro passo para 
a implementação do processo de ava-
liação de documentos de arquivo é a 
“constituição formal da Comissão de 
Avaliação de Documentos, que garanta 
legitimidade e autoridade à equipe res-
ponsável” (1998, p. 17). Assim, não é 
possível desenvolver um processo de 
avaliação adequado sem a participação 
de uma comissão de avaliação de docu-
mentos, considerando as normativas do 
CONARQ.

Com relação aos membros que 
compõem a comissão de avaliação, ob-
serva-se a participação de arquivistas 
em todas as comissões. Na U1, fazem 
parte da comissão, além do arquivista, 
um administrador, um profissional da 
área jurídica, um historiador e um con-
tador. Na U2, onde a comissão não está 
atuando, fazem parte um historiador, 
um docente do curso de Arquivologia e 
um representante do Hospital Universi-
tário. Já na U3, a comissão é composta 
por um profissional da área jurídica, um 
técnico em microfilmagem e um res-
ponsável pela unidade produtora dos 
documentos.

O Arquivo Nacional (2001) 
orienta que a comissão de avaliação 
deve ser composta por: arquivista; ser-
vidores das unidades organizacionais às 
quais se referem os documentos a serem 
destinados; historiador ligado à área de 
pesquisa de que trata o acervo; profis-
sional da área jurídica, responsável pela 
análise do valor legal; profissionais li-
gados ao campo de conhecimento de 
que trata o acervo (economista, sociólo-
go, engenheiro, médico e outros); e ou-
tros profissionais que possam colaborar 
com as atividades da comissão.

Dessa forma, as universidades 
em estudo não seguem totalmente as 
orientações do Arquivo Nacional. Na 
U1, observa-se a ausência de um cola-
borador da unidade produtora dos do-
cumentos. A U2, além da ausência do 
servidor da unidade produtora, também 
não há a presença de um profissional da 
área jurídica. Na U3, falta a presença de 

um historiador, que poderia garantir a 
preservação dos documentos de interes-
se histórico. 

Cabe destacar ainda que, em se 
tratando de organizações complexas, 
seria indispensável a existência de co-
missões setoriais de avaliação. Isso fa-
cilitaria indiscutivelmente o processo 
de avaliação documental, pois essas co-
missões são responsáveis por: promo-
ver o levantamento e a identificação das 
séries documentais produzidas, recebi-
das ou acumuladas por seu respectivo 
órgão; elaborar a proposta de tabela de 
temporalidade, encaminhando-a para a 
apreciação e aprovação da comissão de 
avaliação; acompanhar os trabalhos de 
organização, racionalização e controle 
de documentos do seu setor, visando ao 
estabelecimento de rotinas de elimina-
ção ou envio para guarda permanente; 
propor as modificações cabíveis para a 
tabela de temporalidade; coordenar o 
trabalho de seleção e preparação mate-
rial dos conjuntos documentais a serem 
eliminados; entre outros (BERNAR-
DES, 1998).

Quanto à tabela de temporalida-
de documental, instrumento resultante 
da avaliação, a U1 confirma a sua exis-
tência na instituição. Na U3, ela exis-
te para alguns setores e está em fase 
de elaboração em outros. A U2 afirma 
que não possui esse instrumento. A ta-
bela de temporalidade documental é 
um instrumento fundamental, porque 
permite distinguir as informações es-
senciais das supérfluas, garantindo a 
preservação, a recuperação e o acesso 
das informações, e torna a avaliação 
um procedimento organizado e seguro 
(SCHELLENBERG, 2006). A aplica-
ção da tabela de temporalidade depende 
de duas tarefas: a normalização do fluxo 
documental e a conservação dos docu-
mentos (HERNÁNDEZ OLIVERA; 
MORO CABERO, 2002). Assim, ela é 
um instrumento imprescindível para a 
gestão de documentos tanto nas univer-
sidades como em qualquer instituição.

A ausência de instrumentos de 
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gestão (como o plano de classificação e 
a tabela de temporalidade), em alguns 
setores das instituições, demonstra que 
o processo de gestão documental das 
universidades não cumpriu todos os 
seus objetivos. Para Rousseau e Cou-
ture (1998, p. 145), os instrumentos de 
gestão “facilitam o trabalho dos arqui-
vistas e dos diversos intervenientes em 
matéria de análise e de definição de ne-
cessidades de acompanhamento e con-
trole dos vários elementos do programa 
de gestão dos arquivos”.

Quando questionadas sobre quais 
os subsídios utilizados para realizar a 
avaliação de documentos, todas as uni-
versidades declaram que utilizaram a 
Tabela de Temporalidade e Destinação 
de Documentos de Arquivo Relativos as 
atividades-meio da Administração Pú-
blica (ARQUIVO NACIONAL, 2001). 
Além desse instrumento, a U1 e a U3 
responderam que utilizam como base 
o tempo de guarda estabelecido na le-
gislação; a frequência de uso dos docu-
mentos; e os valores dos documentos. A 
U2 expõe que vem sendo utilizada tam-
bém a “tabela das atividades-fim das 
IFES”, denominada pelo SIGA como 
Tabela de Temporalidade e Destinação 
de Documentos de Arquivo Relativos 
às Atividades-Fim das Instituições Fe-
derais de Ensino Superior (IFES).

Esses dados permitem afirmar 
que o instrumento de avaliação elabo-
rado para a Administração Pública Fe-
deral pelos órgãos responsáveis pelas 
políticas arquivísticas nacionais vem 
sendo utilizado, ainda que como sub-
sídio. Desse modo, evidencia-se a rele-
vância do trabalho do Arquivo Nacional 
e do Conselho Nacional de Arquivos de 
oferecer subsídios para que os órgãos 
da Administração Pública desenvolvam 
ações arquivísticas adequadas. Para 
Silva (1999), os atos normativos apro-
vados e disseminados pelo CONARQ 
vêm preencher graves lacunas que difi-
cultavam a adequada gestão dos arqui-
vos da administração pública.

As duas instituições que possuem 

tabela(s) de temporalidade(s), U1 e U3, 
consideram a orientação do Arquivo 
Nacional de enviar esse instrumento 
para a aprovação do órgão arquivísti-
co na sua esfera de competência, como 
especifica a publicação “Classificação, 
Temporalidade e Destinação de Docu-
mentos de Arquivo Relativos às Ativi-
dades-Meio da Administração Pública” 
(2001, p. 43): “A tabela de temporali-
dade deverá contemplar as atividades-
meio e atividades-fim de cada órgão pú-
blico. Desta forma, caberá aos mesmos 
definir a temporalidade e destinação dos 
documentos relativos às suas atividades 
específicas, complementando a tabela 
básica aqui apresentada. Posteriormen-
te, esta deverá ser encaminhada à insti-
tuição arquivística pública para aprova-
ção e divulgação, por meio de ato legal 
que lhe confira legitimidade”.

Nesse sentido, a U1 declarou que 
a(s) tabela(s) de temporalidade da insti-
tuição foi(ram) encaminhada(s) e apro-
vada(s) pelo Arquivo Nacional; a U3 
declarou que encaminhará a sua tabela 
para análise. A U2, como apresentado 
anteriormente, ainda não possui esse 
instrumento.

No que se refere à descrição do-
cumental, apenas uma das universida-
des, U2, afirma não possuir nenhum 
instrumento de pesquisa. A U1 declara 
que existe um catálogo para os pro-
cessos administrativos, que não segue 
nenhuma norma, porque não foi elabo-
rado pelo setor de Arquivo, e que tam-
bém está sendo elaborado um catálogo 
para os arquivos setoriais, tendo como 
referência a Norma Brasileira de Des-
crição Arquivística (NOBRADE). A U3 
respondeu que possui inventários do-
cumentais que foram elaborados tendo 
como subsídio a NOBRADE e instru-
mentos de pesquisa de outras institui-
ções.

Ao analisar os resultados, obser-
va-se que a NOBRADE foi utilizada 
por duas universidades, das três pesqui-
sadas, para elaborar seus instrumentos 
de descrição. Dessa forma, é evidente 
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a contribuição da norma/orientação do 
CONARQ no que se refere à descri-
ção arquivística. Como afirma Andrade 
(2007), essa norma pode auxiliar as ins-
tituições a dar o primeiro passo, norma-
lizando seus instrumentos de pesquisa. 
Assim, a NOBRADE vem cumprindo 
o seu objetivo, que é, conforme o art. 
2º da Resolução n.º 28 do CONARQ, 
a padronização de procedimentos em 
sistemas de arquivos e/ou em entidades 
custodiadoras e a facilitação do acesso e 
do intercâmbio de informações em âm-
bito nacional e internacional.

De acordo com as respostas, as 
três universidades não possuem um 
sistema de gerenciamento arquivístico 
para documentos eletrônicos da institui-
ção nem fizeram menção ao uso de apli-
cativos ou banco de dados para geren-
ciar documentos. Esse resultado impede 
que se faça uma análise quanto à utiliza-
ção do Modelo de Requisitos para Sis-
temas Informatizados de Gestão Arqui-
vística de Documentos (e-Arq Brasil) e 
pode significar que as instituições não 
fazem uso de documentos eletrônicos, 
o que é muito pouco provável, ou que 
esses documentos não vem sendo tra-
tados de forma adequada. Nesse senti-
do, cabe enfatizar que o CONARQ, na 
Carta para a Preservação do Patrimônio 
Arquivístico Digital, de 2004, manifes-
ta “a importância das instituições arqui-
vísticas, do poder público, da indústria 
de tecnologia da informação e comu-
nicação e das instituições de ensino e 
pesquisa, implementarem ações” (CO-
NARQ, 2010, p. 89, grifos nossos). 

Com relação ao processo de ges-
tão documental, a análise das políticas 
de gestão arquivística nas três univer-
sidades permite afirmar que muitas 
políticas arquivísticas vêm sendo ado-
tadas e que há maior número de ações 
desenvolvidas na U1 e na U3, embora 
a U2 tenha declarado que muitos pro-
cedimentos estão em fase de implemen-
tação.

No entanto, observa-se, nas uni-
versidades pesquisadas, a falta de preo-

cupação com o desenvolvimento do 
processo de gestão documental como 
um todo nas instituições, pois todas as 
funções arquivísticas desenvolvidas fo-
ram adotadas em apenas alguns setores. 
Tal resultado pode ser consequência 
da complexidade organizacional das 
IFES. Nesse sentido, é importante sa-
lientar que as ações devem se estender 
aos demais setores, até atingir toda a 
universidade, pois a gestão documen-
tal é um processo dinâmico e deve ser 
desenvolvido de forma contínua. Rou-
sseau e Couture (1998) observam que 
a informação deve ser gerida sistema-
ticamente, por meio de um programa 
organizado e harmonioso, que garanta a 
continuidade das intervenções arquivís-
ticas. Essa dificuldade se apresenta nas 
universidades desde a década de 1990, 
porque, dentre as moções do I Seminá-
rio Nacional de Arquivos Universitários 
(1991), está a recomendação de que o 
processo de avaliação de documentos 
seja realizado em todas as unidades que 
compõem as universidades, por meio 
das comissões de avaliação locais e 
com a participação efetiva em todos os 
níveis.

Os resultados analisados per-
mitem afirmar, também, que, de certa 
forma, os subsídios e as orientações do 
CONARQ e do Arquivo Nacional vêm 
sendo utilizados e observados para o de-
senvolvimento das ações arquivísticas 
nas três universidades pesquisadas. A 
Norma Brasileira de Descrição Arqui-
vística é o instrumento mais utilizado 
e o Código de Classificação de Docu-
mentos de Arquivo para a Administra-
ção Pública: atividades-meio o menos 
utilizado. Esse resultado corrobora as 
considerações de Silva (1999), de que 
as ações do CONARQ e do Arquivo 
Nacional têm reflexos positivos que “já 
podem ser sentidos em ações concretas 
para o desenvolvimento de programas 
de gestão de documentos, tanto em ór-
gãos e entidades da Administração Pú-
blica Federal, como em administrações 
estaduais” (p. 5).
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Indolfo (2008) concorda com 
essa opinião. Para a autora, a produção 
de normas arquivísticas voltadas para 
as atividades de gestão de documentos 
demonstra uma preocupação impor-
tante por parte dos órgãos arquivísti-
cos nacionais, pois preenche lacunas 
na execução do tratamento técnico dos 
acervos arquivísticos públicos. Entre-
tanto, as mudanças que se almejavam 
alcançar não ocorreram de forma rápida 
e expressiva, e as atualizações das nor-
mas ainda sofrem com fatores internos 
estruturais pelos quais passam, constan-
temente, as administrações públicas.

6 Considerações finais

Esta pesquisa teve como objetivo 
geral investigar a implementação de po-
líticas públicas arquivísticas nas univer-
sidades federais do Rio Grande do Sul. 
Ao considerar esse objetivo e a análise 
dos resultados, pode-se concluir que as 
universidades em estudo aplicam em 
parte as políticas públicas arquivísticas.

No que diz respeito às políticas 
arquivísticas das instituições, é possível 
verificar que as universidades conside-
ram importante o desenvolvimento de 
uma gestão de documentos/informa-
ções adequada aos princípios e às teo-
rias arquivísticas. No caso dos arqui-
vos universitários, a implementação da 
gestão da informação significa atender 
às necessidades informacionais de ges-
tores, alunos, professores e pesquisa-
dores. Ressalta-se a riqueza do acervo 
dessas instituições, que resguardam a 
prova de atividades de ensino, pesquisa 
e extensão.

A análise dos resultados permite 
afirmar que todas as universidades de-
monstraram interesse e disposição em 
desenvolver políticas arquivísticas de 
acordo com as normas vigentes. O reco-
nhecimento da relevância de uma ges-
tão documental adequada é o primeiro 
passo para mudar a realidade informa-
cional das instituições, mas não é o su-
ficiente. É necessário que gestores, ar-

quivistas e servidores desenvolvam um 
trabalho em conjunto a fim de elaborar 
e executar projetos apropriados, para os 
quais sejam disponibilizados recursos 
humanos, materiais e financeiros.

A partir da análise do processo 
de gestão arquivística nas universida-
des, pode-se inferir que muitas políticas 
vêm sendo adotadas e, também, que há 
maior número de políticas sendo desen-
volvidas nas universidades U1 e U3, 
embora U2 afirme que várias atividades 
estão em fase de planejamento. No en-
tanto, observa-se a falta de preocupação 
com o desenvolvimento do processo 
de gestão documental como um todo 
nas instituições pesquisadas. À medida 
que se percebe a ausência de funções 
arquivísticas em alguns setores, enten-
de-se que há muito a ser feito quanto 
ao processo de gestão documental nas 
IFES. Nesse sentido, recomenda-se que 
as ações sejam estendidas a todos os se-
tores das instituições, porque é impres-
cindível que a gestão documental seja 
realizada uniforme e sistematicamente.

Quanto à utilização dos instru-
mentos de gestão elaborados pelo Con-
selho Nacional de Arquivos, esses são 
aplicados/utilizados parcialmente no 
âmbito das universidades pesquisadas. 
O Código de Classificação de Docu-
mentos de Arquivo relativos às ativi-
dades-meio (ARQUIVO NACIONAL, 
2001) é o que apresentou maior grau 
de inaplicabilidade. A Tabela Básica de 
Temporalidade e Destinação Documen-
tos de Arquivo Relativos às Atividades-
meio de 2001 é usada como subsídio 
para a realização da avaliação docu-
mental nas instituições. A NOBRADE 
é a norma mais utilizada pelas intuições 
como base para a elaboração de instru-
mentos de pesquisa.

Dessa forma, evidencia-se a im-
portância desses instrumentos como 
subsídio para o estabelecimento e a 
aplicação de políticas arquivísticas nas 
Universidades. Ainda assim, devido às 
dificuldades de aplicação apresentadas, 
principalmente com relação ao Código 
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de Classificação, sugere-se a revisão 
dos resultados, de forma conjunta com 
os diversos órgãos da Administração 
Pública Federal, para que melhor sejam 
representadas as funções e atividades 
desses órgãos. Apesar disso, cabe en-
fatizar que a tentativa de normatização 
dos instrumentos de gestão arquivística 
é uma questão delicada que causa dis-
cordância entre os autores da área. Por 
isso, deve haver um maior debate sobre 
a sua eficiência e o entendimento de 
que esses instrumentos servem apenas 
como subsídio para o desenvolvimento 
de ações arquivísticas e como um ins-
trumento pronto para aplicação.
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